
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 431/2022
Referência: 2641592/2022 - Auto: 52299/2022
Interessado: S. S. D. C. L. M

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sidi Serviços De Comunicação Ltda - Me , CONSIDERANDO que o auto de
infração lavrado em 09/03/2022, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, foi conhecido pelo(a) autuado(a)
em 16/03/2022, via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que a ART
AM20220334687 de 29/08/2022, do Eng. Telecom. RODRIGO BARROS DA SILVA, não atende o intuito de sanar o fato gerador,
pois o que se requer é a ART de execução do Contrato, além do fato de que o autor do laudo é funcionário da autuada, portanto
poderia enquadrar-se em auto-atestação, já que ele também registrou a ART AM20220312578 de 29/04/2022, então apresentada
em sede de defesa à Câmara Especializada, a qual não obedeceu aos trâmites previstos na Res. 1050/13 do Confea, que trata de
"regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART", logo, DEVERÁ SER ANULADA com respaldo no art. 25, inciso I, da Res. 1025/09 do Confea ("Art. 25. A nulidade da ART
ocorrerá quando: I - for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART").
CONSIDERANDO também destacar que no prazo contratual de 07/03/2018 até 07/03/2019, quem eram os responsáveis técnicos da
empresa autuada eram os profissionais Técnico em Telecomunicações RIZOLMAR ALVES DE OLIVEIRA (de 26/06/2017 a
19/09/2018), do qual já não cabe mais exigir ART, posto que deixou de ser fiscalizado pelo Sistema Confea/CREA desde 21/12/2018
por força da Lei 13639/2018 (que Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os
Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas), e o Eng. Eletric. PHELIPPE
SANTOS SIDI (a partir de 05/12/2018), com atribuições no "Artigo 8º da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu
Artigo 25 e parágrafo único", portanto INCOMPATÍVEIS com o objeto do contrato fiscalizado, logo, se o Eng. Telecom. RODRIGO
BARROS DA SILVA solicitar ART Fora de Época para sanar esse fato gerador, deverá comprovar com documentos hábeis sua
efetiva participação nos serviços, já que passou a integrar o quadro da empresa contratada apenas a partir de 12/01/2021, quase
dois anos depois do fim do prazo contratado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por maioria, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 52299/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica SIDI
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO",
com o pagamento da penalidade aplicada (multa) devidamente corrigida na forma da lei, considerando a não regularização do fato
gerador. Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima
Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente),
Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Frederico Nicolau Cesarino.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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